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REQUERIMENTO PARA DECISÃO DO PLENÁRIO Nº 001/2025 

 

ASSUNTO: VOTO DE APLAUSO À ATLETA DE TAEKWONDO 

ADRIELLY CHRISTINY ARAÚJO NORONHA PELAS SUAS 

CONQUISTAS NOS CAMPEONATOS DESSA MODALIDADE. 

 

 

O Vereador que este subscreve, nos termos regimentais, requer a 

Vossa Excelência, após deliberação do Plenário, o envio de Voto de 

Aplauso à atleta Adrielly Christiny Araújo Noronha, em 

reconhecimento à sua brilhante trajetória no Taekwondo e às conquistas 

obtidas em competições estaduais, nacionais e internacionais. 

 

Justificativa: 

Nascida em 03 de março de 2010, na cidade de Cruzeiro/SP, 

Adrielly Christiny Araújo Noronha é filha de José Vítor Noronha e Marta 

Cristina de Araújo. Desde os seis anos de idade, iniciou sua jornada no 

Taekwondo, treinando em nossa cidade sob a orientação do Professor, 

hoje Mestre, Mateus Valério. Atualmente Adryelly treina na academia CT 

Performace, na Vila Regina Célia, nesta cidade. 

Com dedicação, disciplina e esforço, Adrielly conquistou diversos 

títulos expressivos na modalidade, destacando-se como Campeã 

Paulista, Brasileira e Mundial de Taekwondo. Seu mais recente feito, 

em 16 de fevereiro de 2025, foi a conquista do título de Campeã 

Paulista na primeira etapa do campeonato, reforçando sua excelência 

no esporte e levando o nome de nossa cidade ao mais alto nível 

competitivo. 

Diante de sua notável trajetória e dos títulos que engrandecem o 

esporte local, esta Casa Legislativa presta sua homenagem e 

reconhecimento, por meio deste Voto de Aplauso, a esta jovem atleta que 

inspira nossa juventude e enaltece nossa cidade com suas conquistas. 
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Sala das Sessões, Plenário Dr. Orlando Freire, 

18 de fevereiro de 2025. 

 

 

Atenciosamente, 

Vereador Carlos Eduardo Avelar de Barros 
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